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LEI N!! 281/93. 

11 Define critérios para cobrança de taxa de Iluni
nação PÚblica. 11 

O Prefeito Mt.micipal de Àgua Doce do Norte , Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ saber que a cânara M..micipal decretou e Ele 
sanci-0na a seguinte Lei , 

Art. 12 - Definir que estão sujeitos à taxa mensal de Ih.mi.nação PÚblica todos • 

os imÓveis do M..miclpio, contendo ou não edificação. 

Art. 22 - Nas edificações de uso coletivo, a taxa de IlLITlinação PÚblica será de

vida pelas unidades que as constituirem, individualmente. 

Art. 32 - Estão isentos do pagaoonto da taxa de Iluninação PÚblica os :inDveis 

ocupados por Órgãos dos Governos Federal , Estadual e M.lnicipal , autar

quias, errpresas concessionárias de serviços pÚblicos de energia elétri 

ca, terrplos de qualquer culto, partidos pollticos e instituiçÕes desti 

nadas a educação, cultura e assistência social . 

PARÀGRAFO OOCO - Fican ainda isentos do pagaoonto da taxa de IlLITlinação pÚblica 

os imÓveis situados em zona rural , em localidades não servidas por ilu 

minação pÚblica. 

Art. 42 - A base de cálculo da taxa de ilun:inação pÚblica é a tarifa de forneci

mento de energia elétrica para este serviço, expressa em megawatt-hora 

(MWH), definida pelo Governo Federal e vigente no mês da efetiva cobran 

ça. 

PARÀGRAFO 12 - A sua aplicação se fará de acordo cana classificação da unidade 

consunidora, pela concessionária de serviços pÚblicos de energia elé- 1 

trica, obedecendo os seguintes valores percentuais: 

a) Classe Residencial Gruix> 11B" (Baixa Tensão) 

- Até 30 .KWH/mês: 1 , 07% da tarifa de fornecimento de IP expressa. 

- De 31 a 50 KWH/mês: 1 , 15% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 51 a 70 KWH/mês: 2 , 56% da tarifa de forneciemtno de IP expressa em MWH. 

- De 71 a 100 KWH/mês: 3 ,84% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 101 a 150 KWH/mês: 5 , 49% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 151 a 200 KWH/mês: 8 ,04% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 201 a 3CXJ KWH/mês: 9 , 84% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 
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- De 301 a 400 KWH/mês: 13,26% da tarifa de .fornecimento de IP expressa em MWH. 
- De 401 a 500 KWH/mês: 15,63% da tarifa de .fornecimento de IP expressa em MWH. 
- Acima de 500 KWH/mês: 17,58% da tarifa de :fornecimento de IP expressa em MWH. 

b) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão). 

- Até 30 KT/frf/rnês: 3,48% da tarifa de fornecimento de IP expressa em M\'iH. 

- De 31 a 50 KWH/mês: 4, 12% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 51 a 70 KWH/mês: 6,44".k da tarifa de :fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 71 a 100KWH/mês: 8,04% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 101 a 150 KWH/mês: 9,84% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 151 a 200 K'l'IH/mês:13,26% da tarifa de fornecimento de IP expressa em M\1ft1 • 

- De 201 a 300 KWH/mês:15,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 301 a 400 LWH/rnês:17 ,58°fe da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH. 

- De 401 a 5C() KWH/mês:19,23% da tarifa de fornecimento de IP expressa em l\1W'H. 

- Acima de 5Cú KWH/mês:21, 78°/o da tarifa de :fornecimento de IP expressa em Ml.<JH. 

e) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão) 

- Até lCX',O K'.VH/mês: 26,6~'6 da tarifa de fornecimento de IP expressa em ;,r,.M. 

- De 1.001 a 5.0Cú KWH/mês: 50,18'% d;; tarifa de fornecimento de IP expressa em ' 

- Acima de 5.CXX) KWH/mês: 74, 7'.YJ, da tarifa de :fornecimento de IP expressa em M\"l'H. 

d) Classe Comercial - Serviços e Industrial - Grupo "A" (Altc'1 Tensão). 

- Até 1.0Cú KWH/mês: 74, 7'.Yfr, da tarifa de fornecimento de IP expressa em M'w'H . 

- De 1.001 a 5.CCXJ KWH/mês: 99,28% da tarifa de fornecimento expressa em Mlh'H. 

- Acima de 5.(X)() KWH/mês: 199,63°A da tarifa_ de :fornecimento de IP expressa em i·iWH. 

PARÀGRAFO 2º - Os imóveis sem edificação estarão sujeitos, anualmente, a taxa de 

Iluminação PÚblica no valor correspondente a 12(1)6 (Cento e vinte por ' 

Cento) da menor tarLfa de fornecimento de iluminação pÚblica que pode

rá ser paga por antecipação. 

I - Ocorrendo esta hipÓtese, a Prefeitura provJLdenciará a cobrança e leva 

rá à credito da conte vinculada, a que se refere o Artigo 6º. as impor 

tãncias arrecadadas, inforrnando à ESCEI.SA o crédito efetuado. 

Art. 5º - A cobrança da taxa de iluminação ptililica dos imÓveis ligados à rede de 

distribuição de energia elétrica, será feita pela Prefeitur-a Mtmicipa1 
, , , 

por intermédio da concessionaria de serviços publicos de enrgia eletr..!_ 

ca. fica"'1do o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio para es 

se fim. 
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Art. 6º - Dentre outras condições, o convênio estabelecerá a obrigatoriedade da 

errpresa concessionária contabilizar a recolher, mensalmente, o produto 

da arrecadação da taxa de iluminação pÚblica, em conta vinculada a um 

estabelecimento bancário indicado pela Prefeitura, fornecendo a esta, 

até o final do rrês seguinte, o deroonstrativo desta arrecadação. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgµa Doce do Norte, Estado do Esplri 

to Santo, em 04 de janeiro de 1.994. 
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JEOVAH COEIBO DE OLIVEIRA. 
Prefeito ~1unicipal. 


